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Gabinete do Vereador Battilani -  PPS 

 

 

REQUERIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 
O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o 

Plenário, seja remetido expediente ao Chefe do Poder Executivo – Excelentíssimo 

Senhor Tauillo Tezelli, solicitando que no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 55, 

inciso XVI da Lei Orgânica Municipal envie para esta Casa de Leis:  

 
Considerando que, a Indicação Simples de minha autoria protocolada e aprovada por 
esta Casa de Leis sob o nº 606/2017 de 24 de fevereiro de 2017 e reiterada sob os nºs  
1951/2017, 385/2018 e 1402/2018.  
 
Considerando que, o entorno da área em questão (passeio público), está em completo 
abandono, onde frequentemente são depositados restos de matérias de construção e 
utensílios domésticos, bem como a falta de cerca permite o acesso de pessoas ao 
interior da mata, nela causando degradação, ou ainda, servindo de esconderijo de 
pessoas mal intencionadas. 
 
 Solicito informar: 
 

O Poder Executivo, através da Secretária de Fiscalização, notificou os 

proprietários do loteamento em questão? 
 
 

 

SALA DAS SESSÕES, 28 de novembro de 2018. 
 

P. deferimento, 
 
 
 
 

EDSON BATTILANI 

Vereador 
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